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  Porta semi-oca de 90 x 210 cm Unid 25 102,50 2.562,50 

  Ripa madeira mista 5cm x 5mt Unid 1000 8,50 8.500,00 

  Saco De Lixo Preto Reforçado 120L com 500 Unidades 92x100cm Micra: 0,09 Pct 125 399,80 49.975,00 

  Tábua de construção com 30cm com 3mt (pinho) Unid 200 19,95 3.990,00 

  Viga de madeira mista 3x2 com 6m mt 110 10,59 1.164,90 

  Viga de madeira mista 3x4 com 6m mt 100 17,00 1.700,00 

  Mesa com 1,60m e dois banco com 1,50m de ardósia Unid 30 1.545,00 46.350,00 

  Porcelano 58X58 Branco Acetinado MT² 1500 34,20 51.300,00 

  Cerâmica HD 46x46 ( P5 Tipo A ) MT² 1000 23,00 23.000,00 

  Revestimento 10x10 Branco ( Tipo A ) MT² 500 32,00 16.000,00 

  Revestimento 10x10 Azul Royal ( Tipo A ) MT² 500 35,25 17.625,00 

  Revestimento 15x15 Branco ( Tipo A ) MT² 350 37,15 13.002,50 

  Revestimento 15x15 Azul Piscina ( Tipo A ) MT² 150 35,85 5.377,50 

  Cerâmica Branca 42x42 ( P5 Tipo A ) MT² 1500 19,95 29.925,00 

  Revestimento 45x45 Bege ( P4 Tipo A) MT² 1000 23,12 23.120,00 

  Cerâmica Aspen Bege HD 61x61 ( P5 Tipo A ) MT² 1000 24,15 24.150,00 

  Listelo 8,5 x 33 UND 250 7,00 1.750,00 

  Argamassa AC 1 ( Saco com 20 KG ) UND 1100 11,05 12.155,00 

  Argamassa AC 2 ( Saco com 20 KG ) UND 600 20,45 12.270,00 

  Argamassa AC 3 ( Saco com 20 KG ) UND 500 29,50 14.750,00 

  Rejunte Cinza Platina ( Saco com 1 kg ) UND 1400 2,95 4.130,00 

  Rejunte Palha ( Saco com 1 kg) UND 665 2,80 1.862,00 

  Rejunte Branco pra Porcelanato ( Balde com 4 KG) UND 125 20,85 2.606,25 

  Porta Veneziana Alumínio Branco de 0,60 x 2,10 UND 15 340,00 5.100,00 

  Porta Veneziana Alumínio Branco de 0,70 x 2,10 UND 25 350,00 8.750,00 

  Porta Veneziana Alumínio Branco de 0,80 x 2,10 UND 25 415,00 10.375,00 

  Porta Vasculhante Alumínio Branco de 0,80 x 2,10 UND 5 439,00 2.195,00 

  Porta Postigo Alumínio Branco de 0,90 x 2,10 Postigo UND 5 565,00 2.825,00 

  Porta de Lambril Alumínio Branco 1,00 x 2,10 UND 3 1.048,00 3.144,00 

  Porta Lambril Alumínio Branco de 0,80 x 2,10 UND 5 600,00 3.000,00 

  Porta Lambril Alumínio Branco de 1,21 x 2,10 C/ Vidro UND 5 1.215,00 6.075,00 

  Porta Lambril Alumínio Branco de 1,71 x 2,10 C/ Vidro UND 5 1.425,00 7.125,00 

  Janela Alumínio Branco 1,20 x 1,00 com 2 Folhas UND 10 255,00 2.550,00 

  Janela Alumínio Branco 1,00 x 1,00 com 2 Folhas UND 10 189,00 1.890,00 

  Janela Alumínio Branco 0,80 x 1,00 com 2 Folhas UND 10 183,00 1.830,00 

  Janela Alumínio Branco 2,00 x 1,00 com 4 Folhas UND 5 358,00 1.790,00 

  Basculhante Alumínio Branco 0,40 x 0,40 UND 25 47,90 1.197,50 

  Basculhante Alumínio Branco 0,40 x 0,60 UND 25 54,90 1.372,50 

  Bacia Acoplada branca UND 50 190,00 9.500,00 

  Tijolo manual intertravado 10x06x20 M² 1500 36,60 54.900,00 

  1.298.946,60 

  
Itapissuma, de 25 de março de 2020. 
  
HUGO LEONARDO ALVES FERREIRA DA SILVA 
Secretário De Obras E Infraestrutura 
Órgão Gerenciador 
  
Celso José Das Neves Comércio EPP - O Forte Da Construção 
CELSO JOSE DAS NEVES  
CPF/MF 890.699.604-78 
Fornecedor Registrado 

Publicado por: 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL 001/2020 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
EDITAL Nº 001/2020 - PSS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS TEMPORÁRIOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO 
A prefeitura municipal de Lagoa Grande - PE, por meio da Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, localizada 
na Avenida da Uva e do Vinho, 40, Centro - Lagoa Grande - PE, telefone - 87-3869-9665, observando a previsão do inciso IX, do art. 37 da 
Constituição Federal, que prevê a contratação de profissionais temporários por excepcional interesse público, legislação municipal e Constituição 
Estadual de Pernambuco, art. 97, inciso VII, abre por meio do presente Edital, Seleção Simplificada para a contratação temporária para as funções 
constantes no Anexo I deste edital e Cadastro Reserva, em conformidade com cronograma abaixo especificado, cujas inscrições deverão ser feitas 
exclusivamente pela internet, no site www.lagoagrande.pe.gov.br. A seleção será feita com base nos títulos dos candidatos, quando serão avaliadas e 
apreciadas também, as experiências profissionais dos candidatos na área de atuação pretendida. O envio dos títulos ocorrerá no supracitado site, no 
ato da inscrição. 
  
DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Contratações decorrentes do presente processo seletivo de pessoal, serão para o prazo de 08 (oito) meses, podendo ser renovado por igual período. 
  
O candidato deve ler atentamente o Edital antes de fazer sua inscrição para informar-se de todas as normas que regem o processo seletivo. 

Clecio
Riscado
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O Candidato deve enviar no ato da inscrição, através do site www.lagoagrande.pe.gov.br, os documentos comprobatórios a qualificação e habilitação 
para a função, bem como os títulos: (01) um documento de identificação Oficial (RG, CNH, CTPS ou Passaporte) com foto, assim como seu Cartão 
de Inscrição. 
  
O Candidato deve providenciar com antecedência todos os documentos exigidos neste edital para o cumprimento de todas as fases do processo 
seletivo. 
  
Todos os documentos exigidos no presente Edital, para fins de comprovação da formação para exercício da função, tais como diplomas/certificados, 
bem como os que exigidos para fins de pontuação nas provas de títulos, tais como, declarações ou certificados de tempo de serviços, deverão ser 
enviados, no ato da inscrição, através do site www.lagoagrande.pe.gov.br. 
  
A Comissão Organizadora poderá a qualquer tempo, antes e depois do encerramento da fase de classificação do presente Processo Seletivo 
Simplificado, solicitar dos candidatos, em caso de divergências, ou dúvidas quanto as suas autenticidades, solicitar que sejam apresentados os 
originais dos documentos, para conferência e posterior devolução. 
  
O candidato deve ficar atento ao Cronograma de Atividades constantes neste edital para não perder os prazos, sobretudo datas e horários de inscrição 
e envio dos títulos, resultados e de recursos. 
  
Após a inscrição, o candidato deve aguardar o recebimento por e-mail da confirmação e na mesma oportunidade receberá instruções de como e 
quando imprimir o Cartão de inscrição. 
  
É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as informações referentes ao processo seletivo. As alterações que possam 
ocorrer no Edital, ratificações, retificações, alterações de horários e de prazos, ou quaisquer outras modificações e avisos, bem como os resultados e 
quaisquer outras informações, serão publicadas no site da Prefeitura de Lagoa Grande, www.lagoagrande.pe.gov.br e/ou Diário Oficial do 
Município. 
  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
- O processo seletivo será regido por este edital e executado pela prefeitura municipal de Lagoa Grande - PE, juntamente com a Secretaria Municipal 
de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social. 
  
- O processo seletivo será realizado em uma única etapa, eliminatória e classificatória, de Prova de Títulos, para todas as funções. 
  
- Antes de iniciar a inscrição, o candidato deverá ler este edital para tomar conhecimento das normas que regem o processo seletivo e observar o 
calendário de eventos constante no edital. A inobservância das normas previstas neste edital implica na eliminação do candidato. 
  
1.4 - O processo seletivo simplificado selecionará candidatos, preenchendo vagas existentes nas secretarias municipais, conforme o quadro de vagas 
constante do Anexo I, podendo os candidatos aprovados, serem designados para qualquer local, onde exista vaga e seja necessário seu 
preenchimento a critério dos Gestores das Secretarias de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social do município, em 
conformidade com as informações, quantidades de vagas, carga horária, jornada de trabalho, remuneração Salário Base, constantes neste Edital, 
conforme critérios de conveniência e necessidade das secretarias. 
  
- Os candidatos deverão optar no ato da inscrição por uma função específica para a qual concorrerá. 
  
- Na hipótese do não preenchimento das vagas oferecidas, poderão ser convocados para o preenchimento das vagas ociosas, os candidatos aptos no 
processo seletivo, observando sua ordem de classificação e os critérios estabelecidos pela administração. 
  
1.6.1 - Durante o prazo de validade das contratações, objeto do presente processo, em havendo necessidade de chamamento de candidatos, os 
mesmos poderão ser chamados para complementação das necessidades da secretaria, no caso de desistências. 
  
- O processo seletivo simplificado terá validade de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
  
- Durante o prazo de vigência do contrato decorrente do presente Processo de Seleção Simplificado, em havendo nomeação de servidor por força de 
aprovação em concurso público, ou mesmo se decorrente a nomeação para atendimento de decisão judicial, poderão os mesmos serem rescindidos, 
imediatamente, sem necessidade de aviso prévio ou outra formalidade qualquer, devendo o município informar a rescisão, que se dará por ato 
unilateral, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do ato. 
  
REQUISITOS BÁSICOS 
  
2.1- Os requisitos para preenchimentos das vagas das funções estão especificados no Anexo I do presente Edital. 
- CARGA HORÁRIA 
  
- A Carga Horária de cada uma das funções está especificada no Anexo I do presente Edital. 
- REMUNERAÇÃO: 
  
2.3.1 - O valor da remuneração Salário Base a ser pago será o estipulado no Anexo I do presente Edital. 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 
  
- As atribuições das funções estão especificadas no Anexo I do presente Edital. 
  
DAS INSCRIÇÕES 
  
4.1 - Período para inscrição: 08/04/2020 a 22/04/2020. 
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4.2 - Valor da inscrição: gratuita. 
  
4.3- As inscrições deverão ser feitas exclusivamente pela internet, via link no endereço eletrônico www.lagoagrande.pe.gov.br, no Título: 
PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO - PSS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - EDITAL 001/2020. 
As inscrições deverão ser feitas no horário de 09h00 do dia 08/04/2020 até às 17h00 do dia 22/04/2020. 
  
4.4 - O Município de Lagoa Grande/Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, não se responsabilizarão por 
inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação e/ou 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, salvo se os problemas que causarem o não recebimento das inscrições tiverem causa nos 
sistemas da prefeitura municipal. 
4.5 - As inscrições devem ser feitas através da ficha de inscrição, conforme Anexo III, e no ato da mesma, o candidato deverá informar a função a 
qual irá concorrer, conforme quadro do Anexo I. 
- A inscrição no processo seletivo implica o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato de todas as condições estabelecidas no Edital. 
- É vedada a inscrição condicional, presencial, via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
- Não será aceita a inscrição que não atender ao estabelecido neste edital. 
  
- A qualquer tempo, será anulada a inscrição e todos os atos e fases dela decorrentes se forem constatada falsidade em qualquer declaração, qualquer 
irregularidade nos documentos apresentados ou durante a realização da análise de títulos. 
- As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição (através da ficha de inscrição, conforme Anexo III) são de inteira responsabilidade 
do candidato, não cabendo reclamações quanto à digitação de dados incorretos ou incompletos. 
  
DO CALENDÁRIO DE EVENTOS 
  
Os candidatos deverão observar o seguinte calendário de eventos: 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS TEMPORÁRIOS POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO - EDITAL 001/2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CRONOGRAMA 
  
DATA HORA EVENTO 

08/04/2020 09h00 Início do período de inscrições e envio dos títulos, através do site www.lagoagrande.pe.gov.br 

22/04/2020 17h00 Encerramento das inscrições e envio dos títulos, através do site www.lagoagrande.pe.gov.br 

27/04/2020 17h30min Divulgação do resultado preliminar no site Prefeitura de Lagoa Grande www.lagoagrande.pe.gov.br 

28/04/2020 08h00 Início do prazo para interposição de recurso quanto à pontuação dos títulos apresentados 

29/04/2020 21h00 Encerramento do prazo para interposição de recurso quanto a pontuação dos títulos apresentados 

01/05/2020 18h00 
Divulgação dos julgamentos dos recursos no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura de 
Lagoa Grande, www.lagoagrande.pe.gov.br (link - Processo Seletivo Simplificado- PSS - Edital Nº 
001/2020) 

01/05/2020 18h00 
Divulgação do Resultado Final, no Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura de Lagoa Grande 
www.lagoagrande.pe.gov.br (link - Processo Seletivo Simplificado- PSS - Edital Nº 001/2020) 

A partir de 02/05/2020 - Convocação dos aprovados 

  
DOS TÍTULOS E DA COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE TRABALHO 
  
- No ato de inscrição, para fins de seleção e contagem de pontos, todos os candidatos, deverão entregar também, Diploma ou Certificado, ou 
comprovação de habilitação para exercício da função, por meio de cópia. 
  
6.2 - Todos os candidatos serão submetidos à PROVA DE TÍTULOS e/ou CONTAGEM DE TEMPO DE TRABALHO, que terá caráter 
classificatório, de acordo com a pontuação obtida. 
  
6.3 - A entrega das cópias dos títulos/comprovação de tempo de trabalho se dará nos termos do item 6.6. O candidato deverá entregar seus títulos, 
acompanhados de Capa do Caderno de Apresentação de Documentos, conforme Modelo incluso no Anexo IV, deste Edital. 
  
- A pontuação atribuída aos Títulos e ao Tempo de Trabalho serão observadas: serão avaliados os títulos e experiência, observadas as regras e 
pontuações constantes no Anexo II desde edital. 
  
- Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de classificação, serão adotados sucessivamente os seguintes critérios de desempate. 
Terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que obtiver o maior tempo de exercício na função para a qual concorre. 
Persistindo, ainda, o empate, o desempate beneficiará o candidato de maior idade. 
  
Persistindo o empate, o desempate será para quem tiver exercido a função de jurado. 
  
- O envio de títulos será realizado exclusivamente através do site www.lagoagrande.pe.gov.br, no ato da inscrição dos candidatos, no horário de 
09h00 do dia 08/04/2020 até às 17h00 do dia 22/04/2020. 
  
- Os horários referidos no item anterior poderão sofrer ajustes a critério da comissão organizadora. 
- O Candidato deve providenciar com antecedência todos os documentos exigidos neste Edital para o cumprimento de todas as fases do processo 
seletivo. 
- Terá sua inscrição anulada e será automaticamente eliminado da seleção, sem prejuízo das sanções (penalidades) civis, administrativas e penais 
pertinentes, o candidato que, durante a realização da entrega de títulos: 
usar ou tentar usar documentos fraudulentos ou ilegais para a sua pontuação; 
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praticar qualquer outro ato contrário aos bons costumes, à regular aplicação da fase da Seleção, ou à ordem jurídica vigente ou mesmo aos 
dispositivos e condições estabelecidos neste Edital ou em qualquer outro instrumento normativo vinculado a presente seleção; 
praticar qualquer ato de coação física ou moral, ou ainda agredir física ou verbalmente qualquer membro da Comissão organizadora da Seleção, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais; 
não realizar nas datas estabelecidas a entrega de títulos. 
  
VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
7.1 - Serão destinados 5% (cinco por cento) do total das vagas para pessoa com deficiência, consoante disposição do art. 97, inciso VI, alínea "a", da 
Constituição do Estado de Pernambuco, de acordo com o quadro de vagas ofertadas por núcleo e desde que haja compatibilidade entre a função e a 
deficiência, tudo conforme deliberação da Junta Médica Municipal. As vagas de que trata este item que não forem preenchidas serão ocupadas pelos 
candidatos da ampla concorrência. 
- Os candidatos que comprovarem a deficiência participarão da seleção em iguais condições com os demais candidatos, bem como, antes da 
contratação, deverão ser submetidos à Junta Médica Oficial do Município. 
- Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
  
Apresentar, no momento da contratação, o Laudo Médico emitido nos últimos doze meses atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa 
referência à classificação correspondente do Código Internacional de Doença - CID, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da 
função. 
Os Laudos Médicos serão submetidos a uma perícia realizada por Junta Médica do Município no ato da contratação, quando for o caso. 
O candidato classificado dentro do número de vagas e que tiver no ato da contratação seu laudo médico rejeitado perderá o direito das vagas referida 
neste capítulo, sendo-lhe garantido o direito de apresentar - no prazo de 03 dias a contar da ciência da decisão - recurso formal dirigido à Comissão 
organizadora do Processo de Seleção. 
- Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, serão convocados para se submeter à perícia médica, de responsabilidade da Junta 
Médica Oficial do Município, que verificará sobre a sua qualificação como portador de deficiência, bem como sobre a incompatibilidade entre as 
atribuições da função e a deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto Federal nº 
3.298 de 20.12.1999 e suas alterações. 
  
- Será considerado como portador de deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 
20.12.1999 e suas alterações. 
- Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto Federal nº 
3.298 de 20.12.1999 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência. 
  
- A não observância neste capítulo, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia médica acarretará a perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos em tais condições, sendo-lhe garantido o direito de apresentar - no prazo de 03 dias a contar da ciência da decisão - 
recurso formal dirigido à Comissão Organizadora do Processo de Seleção. 
- Após a investidura na função, a deficiência não poderá ser arguida para justificar concessão de aposentadoria. 
  
DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS 
  
- As publicações do Resultado Preliminar e do Resultado Final ocorrerão no mural do prédio Secretaria Municipal de Educação, no mural da 
Prefeitura, no site oficial da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande, www.lagoagrande.pe.gov.br e no Diário Oficial do Município. 
- O candidato poderá apresentar recurso em relação à primeira divulgação do Resultado Preliminar deste Processo Seletivo Simplificado, informando 
as razões pelas quais discorda do mesmo. 
- O recurso será dirigido à Comissão Especial Coordenadora, deste Processo Seletivo Simplificado, nas datas pré-determinadas no Edital de 
Resultado Preliminar do Processo Seletivo. Dele deverá constar o nome do candidato, PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE – PE, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, ENDEREÇO ELETRÔNICO, número de inscrição, número do documento de Identidade, endereço para 
correspondência, telefone de contato, e as razões da solicitação. Os recursos deverão ser enviados para o e-mail: 
psslagoagrande0012020@gmail.com. 
- Os recursos deverão ser apresentados acompanhados de formulário constante do Anexo V, deste Edital. 
- O recurso apresentado de forma intempestiva, incorreta ou faltando informações, será automaticamente desconsiderado. 
- O recurso interposto será analisado e respondido exclusivamente pela Comissão Especial Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado e 
publicado o resultado no site da Prefeitura de Lagoa Grande - PE. 
- Feita a análise dos recursos, havendo necessidade de alteração, os mesmos serão publicados na forma prevista no subitem 8.1. Após o prazo 
recursal e as possíveis alterações, o Resultado Final será homologado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, do qual não caberá mais recurso. 
DA CONTRATAÇÃO 
  
- Os candidatos classificados, segundo ordem de pontuação decrescente, serão convocados para contratação, em regime temporário e caráter 
precário, pelo período de 08 (oito) meses, podendo ser renovado por igual período. 
  
- A convocação obedecerá estritamente à ordem de classificação, o número de vagas e opção da função realizada pelo candidato no momento da 
inscrição, tudo conforme quadro de vagas deste edital e a disponibilidade orçamentária do Município. 
- Para contratação, os candidatos deverão atestar disponibilidade de horário, de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação, Secretaria de 
Saúde e Secretaria de Assistência Social. 
9.4. São requisitos básicos para a contratação a apresentação dos seguintes documentos originais e 02 (duas) cópias: 
ter sido aprovado no presente processo seletivo; 
  
ser brasileiro nato ou naturalizado; 
  
Carteira de Identidade, ou documento equivalente, de valor legal; 
  
Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
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Título de eleitor com comprovante de regularidade eleitoral; 
  
comprovante de regularidade de situação militar, se do sexo masculino; 
  
inscrição no PIS/PASEP; 
  
Certidão de Casamento, se for o caso. 
  
Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 
  
Certidões Federal e Estadual de Antecedentes Criminais; 
  
Laudo médico de aptidão para a função (Médico do Trabalho) e/ou médico credenciado pelo Município; 
comprovante de formação mínima exigida; 
  
02 (duas) fotos 3x4 coloridas e recentes; 
  
comprovante de residência atualizado; 
  
comprovante de conta corrente bancária; 
  
declaração de que ocupa, outra função, cargo ou emprego público, indicando inclusive a possibilidade de acumulação autorizada por lei. 
5 - A convocação para as contratações se dará através de publicação no Diário Oficial do Município, no endereço www.lagoagrande.pe.gov.br e e-
mail fornecido pelo candidato no momento da inscrição, sendo de inteira responsabilidade do candidato o encaminhamento de correspondência não 
recebida, em virtude de inexatidão no endereço informado na ficha de inscrição. 
9.6 - O candidato aprovado e convocado que não comparecer no prazo, horário e local a ser estabelecido para entrega dos documentos 
complementares para efetivação da contratação, automaticamente será considerado desistente. 
  
9.7 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos referentes ao presente Processo Seletivo durante todo o 
prazo de validade do mesmo. 
9.8 - As contratações serão rescindidas, a qualquer tempo, quando conveniente ao interesse público e/ou desde que não mais caracterizada a 
excepcionalidade de interesse público que deu ensejo à referida contratação, bem como quando verificada a inexatidão ou irregularidade nas 
informações prestadas durante o processo seletivo, constatada falta funcional, ausência de idoneidade moral, inassiduidade, indisciplina, desempenho 
insatisfatório, ineficiência ou inaptidão para o exercício da função, mediante análise de desempenho realizada periodicamente. Serão também 
rescindidos os contratos ainda em vigor, quando da homologação do resultado de Concurso Público que deverá ocorrer no período, para 
preenchimento de cargos públicos relativos às funções, objeto da presente seleção. 
9.9 - Será realizada avaliação após (90) noventa dias da contratação, de modo que aqueles que não obtiverem avaliação satisfatória terão seus 
contratos rescindidos pela Administração. 
9.10 - Só serão aceitos Diplomas, Certificados e Declarações emitidos por instituição reconhecida por autoridade pública competente. 
9.11 - O exame de Saúde Pré-admissional correrá às expensas do candidato, assim como as despesas decorrentes de eventuais deslocamentos e 
hospedagem, durante a seleção ou em virtude de eventual contratação. 
9.12 - Todos os direitos e deveres dos contratados serão regulamentados nos termos deste ato convocatório e/ou através do instrumento contratual 
celebrado, de modo que os mesmos estarão submetidos ao regime jurídico-administrativo, em observância ao disposto no art. 37, IX, da Constituição 
Federal. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
10.1 - Os candidatos deverão enviar documento de identificação pessoal oficial com foto do Cartão de Inscrição e dos títulos que pretendem 
apresentar. 
10.2 - São considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Públicas e Defesa 
Social, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, as 
Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia 
na forma da Lei nº 9.503/1997). 
10.3 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do Candidato e deverão conter, 
obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e órgão expedidor. 
10.4 - Acarretará a imediata eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis a burla ou tentativa de burla a 
qualquer das normas para a definidas neste edital ou em outros comunicados relativos ao presente processo seletivo, bem como o tratamento 
incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida processo seletivo simplificado. 
  
10.5 - É de exclusiva responsabilidade do candidato observar as datas, horários e procedimentos pertinentes ao processo seletivo objeto deste Edital 
e de suas alterações posteriores. 
10.6 - O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, junto a Prefeitura de Lagoa Grande, dos dados constantes na sua 
Ficha de Inscrição, durante a realização do processo seletivo e, após a homologação do resultado final, por manter atualizado seu endereço 
residencial bem como o contato telefônico e e-mail perante a Secretaria na qual atue. 
10.7 - A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, 
importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
10.8 - As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas através da publicação de Edital correspondente, salientado que TODAS 
AS COMUNICAÇÕES, DISPOSIÇÕES e EDITAIS COMPLEMENTARES SERÃO DIVULGADOS NO SITE DA PREFEITURA DE LAGOA 
GRANDE (www.lagoagrande.pe.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações e decisões tomadas 
pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo. 
10.9 - Após a publicação da classificação final, o resultado do processo seletivo será homologado por Ato do Prefeito Municipal com publicação nos 
meios oficiais que o município dispõe. 
10.10 - O prazo de validade do presente processo seletivo simplificado será de 08 (oito) meses, podendo ser renovado por igual período, a contar da 
publicação do Edital de homologação do resultado final. 
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10.11 - Na desistência, renúncia ou eliminação de algum candidato, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de 
classificação. 
10.12 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados e resolvidos pela Comissão do processo seletivo. 
  
Lagoa Grande - PE, 07 de abril de 2020. 
  
Vilmar Capellaro Prefeito Municipal 
  
FABIANA RIBEIRO GRANJA 
Secretária de Educação 
  
SAMARA MARTINS VIEIRA SOARES 
Secretária de Saúde 
  
MARIA ELIENE NERI DE SANTANA MARTINS 
Secretária de Assistência Social 
  
ANEXO I 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) - EDITAL Nº 001/2020 
  
QUADRO DE VAGAS DAS FUNÇÕES, REQUISITOS DE INGRESSO, REMUNERAÇÃO DE SALÁRIO BASE DA FUNÇÃO, CARGA 
HORÁRIA, ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES E QUANTIDADE DE VAGAS. 
RELAÇÃO PROFISSIONAIS PARA SELEÇÃO 2020 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Código Função e Atribuições Requisitos  Vagas Edital Vagas Deficiente  Carga Horária  Cadastro Reserva Vencimentos  

01 

Assistente Social Atribuições: Organizar a 
participação dos indivíduos em grupo, 
desenvolvendo suas potencialidades e 
promovendo atividades educativas, recreativas e 
culturais, para assegurar o processo coletivo e a 
melhoria do comportamento individual; 
Programar a ação básica de uma comunidade 
nos campos social, médico e outros, através da 
análise dos recursos e das carências 
socioeconômicas dos indivíduos e da 
comunidade, de forma a orientá-los e promover 
seu desenvolvimento; Planejar, executar e 
analisar pesquisas socioeconômicas, 
educacionais e outras, utilizando técnicas 
específicas para identificar necessidades e 
subsidiar programas educacionais, habitacionais, 
de saúde e formação de mão-de-obra; Efetuar 
triagem nas solicitações de ambulância, 
remédios, gêneros alimentícios, recursos 
financeiros e outros, prestando atendimento na 
medida do possível; Acompanhar casos 
especiais como problemas de saúde, 
relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e 
outros, sugerindo o encaminhamento aos órgãos 
competentes de assistência, para possibilitar 
atendimento dos mesmos; Executar outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 

Diploma ou declaração de conclusão de 
curso de Assistente Social emitida por 
instituição reconhecida pelo MEC; Carteira 
do respectivo Conselho Regional e/ou 
declaração de inscrição; 

1 NA 30h 2 R$ 2.000,00 

02 

Artesão /Oficineiro Atribuições: Integrar 
equipe multiprofissional atuante; participar da 
elaboração de projeto terapêutico; responder 
pelo acompanhamento sócio-interativo dos 
usuários. 

Ensino Médio completo; Experiência em 
facilitar oficinas de artes, artesanato e 
culturais); 

1 1 40h 1 R$ 1.045,00 

03 

Aux. Administrativo Atribuições: Classificar e 
arquivar correspondências, relatórios, planilhas, 
fichas e outros documentos, efetuando triagem, 
ordenando, grampeando e etiquetando, para fins 
de controle, facilitar sua localização; receber, 
registrar e encaminhar correspondências, faturas, 
ordens de serviços, listagens e outros 
documentos, separando, conferindo e 
registrando dados de identificação, para fins de 
controle de documentação e prosseguimento do 
processo de trabalho; protocolar e despachar 
documentos e volumes efetuando registros 
quanto à quantidade, especificações, destino, 
data e outras informações e acondicionando-os 
em embalagens apropriadas, a fim de evitar 
extravios e possibilitar o encaminhamento aos 
interessados, digitar ou datilografar 
correspondências, tabelas, relatórios, circulares, 
memorandos, apostilas, formulários e outros 
documentos, transcrevendo dados manuscritos, 
impressos e seguindo padrões estabelecidos de 
estética e apresentação, a fim de atender as 
exigências de trabalho do órgão; efetuar 
levantamentos referentes a assuntos diversos, 
coletando e registrando dados, a fim de serem 
utilizados pelos órgãos competentes; redigir 
correspondência de natureza simples, 
desenvolvendo assuntos rotineiros, a fim de 
obter e/ou prestar informações; controlar o 
material de expediente, ferramentas e 
instrumentos utilizados na área, registrando 
quantidade, qualidade e consumo dos mesmos, 
preparando requisições, conferindo e entregando 
quando solicitado, a fim de atender às 
necessidades da área e do andamento dos 
trabalhos; realizar controles diversos dentro de 
sua área de atuação recebendo comunicados ou 

Ensino Médio completo; Curso básico de 
informática; Experiência mínima de um ano 
na área; 

0 NA 40h 1 R$ 1.045,00 
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procedendo o levantamento de dados, e 
efetuando os registros pertinentes, a fim de 
possibilitar o acompanhamento dos serviços; 
providenciar a duplicação de documentos, 
preenchendo requisições, angariando assinaturas 
e dirigindo-se ou solicitando o envio ao centro 
de reprografia, a fim de atender às necessidades 
do serviço; transmitir e receber fax e e.mail; 
efetuar a recepção e expedição de listagens e 
trabalhos processados, verificando prazos de 
entrega, qualidade e remetendo aos usuários. 
Executar outras tarefas compatíveis com as 
previstas no cargo; 

04 

Aux. de Serviços Gerais Atribuições: Executar 
tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer 
espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, 
móveis, utensílios e instalações diversas; 
mantendo-lhes as condições de higiene e 
conservação. Prepara café e chá; servindo-os 
quando solicitado. Zela pela conservação de 
cantinas, copas, cozinhas e afins. Zela pelo 
material de uso diário e permanente, tendo o 
cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios 
diversos. Faz a limpeza de ruas, parques, 
bosques, jardins e outros logradouros públicos, 
fazendo a coleta do material. Executa outras 
tarefas como escavar valas e fechar valas e 
fossas; retirar e limpar materiais usados de obras 
de demolição; transportar materiais empregando 
se necessário, carrinho de mão; espalhar com pá, 
cascalho e outros materiais. Faz carga e 
descargas de mercadorias. Exercita outras tarefas 
correlatas 

Ensino Fundamental Completo; 1 NA 40h 2 R$ 1.045,00 

05 

Cozinheiro Atribuições: preparar refeições 
temperando os alimentos, refogando-os, 
assando-os, cozendo-os, fritando-os ou tratando-
os de outro modo, para atender às exigências de 
cardápios estipulados pela nutricionista 
responsável, bem como zelar pela limpeza dos 
utensílios e conservação dos gêneros 
alimentícios. 

Ensino fundamental completo; Experiência 
mínima de um ano na área, comprovado por 
carteira de trabalho e/ou. Declaração 
expedida por órgão competente; 

0 NA 40h 1 R$ 1.045,00 

06 
Digitador Atribuições: Atender as demandas de 
digitação e lançamento de dados em sistema 
específicos 

Ensino Médio completo; Curso básico em 
informática; Experiência em digitação de 
programas sociais; 

1 NA 40h 1 R$ 1.045,00 

07 

Educador social Atribuições: Desenvolver 
atividades de cuidados básicos essenciais para a 
vida diária e instrumentais de autonomia e 
participação social dos usuários, a partir de 
diferentes formas e metodologias, contemplando 
as dimensões individuais e coletivas; 
Desenvolver atividades para o acolhimento, 
proteção integral e promoção da autonomia e 
autoestima dos usuários; Atuar na recepção dos 
usuários possibilitando uma ambiência 
acolhedora; Identificar as necessidades e 
demandas dos usuários; Apoiar os usuários no 
planejamento e organização de sua rotina diária; 
Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, 
como organização e limpeza do ambiente e 
preparação dos alimentos; Apoiar e monitorar os 
usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer; Apoiar e acompanhar os 
usuários em atividades externas; Desenvolver 
atividades recreativas e lúdicas; Potencializar a 
convivência familiar e comunitária; Demais 
atividades inerentes à função. 

Diploma ou declaração de conclusão de 
curso de serviço social ou pedagogia emitido 
por instituição reconhecida pelo MEC; 
Carteira do respectivo Conselho Regional 
e/ou declaração de inscrição; 

5 1 40h 2 R$ 1.180,00 

08 

Entrevistador Atribuições: Atuar como técnico 
de referência de nível médio das equipes do 
SUAS; Executar, sob supervisão técnica da 
Secretaria, atividades relacionadas, 
especificamente, ao Programa Bolsa Família 
(PBF) e programas vinculados ao Cadastro 
Único de Programas Sociais; Realizar triagem 
para atendimento das famílias, verificando 
cadastros para identificação da composição 
familiar e selecionar os formulários adequados; 
Aplicar questionários e roteiros de pesquisa, 
preenchendo formulários manual e digitalmente 
e coletar informações sócio demográficas e 
socioeconômicas em domicílios; Realizar busca 
ativa das famílias e conferir a veracidade das 
informações obtidas em visitas aos domicílios; 
Operar microcomputadores, utilizando 
programas para edição de textos, planilhas 
eletrônicas e aplicativos específicos do Cadastro 
Único, para incluir, alterar e obter dados e 
informações, bem como consultar registros; 
Orientar as famílias sobre os programas sociais e 
políticas públicas e auxiliar no monitoramento 
das condicionalidades do PBF (frequência 
escolar e acompanhamento dos dados 
nutricionais); Atender os grupos populacionais 
tradicionais e específicos (aldeias indígenas, 
moradores de rua, acampados, entre outros); 
Verificar consistência das informações 
registradas, corrigindo erros de preenchimento 
em formulários e verificando os dados 
coletados; Motivar a participação da 
comunidade nas ações a serem desenvolvidas 
pela Prefeitura; Executar outras atividades 
correlatas ao cargo. 

a)Ensino Médio completo; b)Curso básico 
em informática; c) Certificado do Curso de 
Entrevistador do Ministério do 
Desenvolvimento Social (CADUNICO); 

1 NA 40 h 1 R$ 1.045,00 

09 

Motorista Atribuições: Dirigir automóvel, 
ambulância, furgão, camioneta ou veículo 
similar, acionado os comandos de sua marcha e 
direção e conduzindo-o no trajeto indicado, 
segundo as regras de trânsito, para transportar 
passageiros, pequenas cargas, etc. Vistoria o 
veículo, verificando o estado dos pneus, o nível 
de combustível, água e óleo do Carter e testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se de sua 

Ensino Fundamental Completo; CNH 
categoria B (ou superior); Experiência 
mínima de 1 ano; 

2 1 40h 1 R$ 1.045,00 
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condições de funcionamento; liga o motor do 
veículo, girando a chave de ignição, para 
aquece-lo e possibilitar a sua movimentação; 
recebe os passageiros parando o veículo junto 
aos mesmos ou esperando-os em pontos 
determinados e auxiliando-os no embarque, para 
conduzi-los aos locais devidos; dirige o veículo 
acionando os comandos e observando a 
sinalização e o fluxo do trânsito, para o 
transporte; zela pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer incidente, para garantir a 
segurança dos passageiros, dos transeuntes e de 
outros veículos; controla a carga e descarga das 
mercadorias, comparando-as aos documentos de 
recebimento ou de entrega e orientando a sua 
arrumação no veículo, para evitar acidentes; zela 
pela manutenção do veículo, providenciando 
limpeza, ajustes e reparos necessários, para 
assegurar suas condições de funcionamento; 
pode efetuar reparos de emergência no veículo, 
bem como lavar o mesmo; pode dirigir outros 
veículos de transporte em caráter profissional; 
pode auxiliar nos trabalhos de carga e descarga 
do veículo. 

10 

Orientador Social Atribuições: Desenvolver 
atividades socioeducativas e de convivência e 
socialização visando à atenção, defesa e garantia 
de direitos e proteção aos indivíduos e famílias 
em situações de vulnerabilidade e, ou, risco 
social e pessoal, que contribuam com o 
fortalecimento da função protetiva da família; 
Desenvolver atividades instrumentais e registro 
para assegurar direitos, (re)construção da 
autonomia, autoestima, convívio e participação 
social dos usuários, a partir de diferentes formas 
e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas, levando em consideração 
o ciclo de vida e ações intergeracionais; 
Assegurar a participação social dos usuários em 
todas as etapas do trabalho social; Apoiar e 
desenvolver atividades de abordagem social e 
busca ativa; Atuar na recepção dos usuários 
possibilitando ambiência acolhedora; Apoiar na 
identificação e registro de necessidades e 
demandas dos usuários, assegurando a 
privacidade das informações; Demais atividades 
inerentes à função. 

a) Diploma ou declaração de conclusão de 
curso de pedagogia emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; 

4 1 40h 1 R$ 1.045,00 

11 

Psicólogo Atribuições: Prestar assistência à 
saúde mental, bem como atender e orientar a 
área educacional e organizacional de recursos 
humanos, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas. 

Diploma ou declaração de conclusão de 
curso de Psicologia emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do 
respectivo Conselho Regional e/ou 
declaração de inscrição; 

1 NA 40h 2 R$ 2.000,00 

  
RELAÇÃO PROFISSIONAIS PARA SELEÇÃO 2020 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  
Nº FUNÇÃO E ATRIBUIÇÕES CARGA HORÁRIA QUANT.  EMERGENCIAL CADASTRO RESERVA  VALOR SALÁRIO ESPECÍFICAÇÃO  

01 

MOTORISTA (SEDUC) 
CARRO / ÔNIBUS – 
EMERGENCIAL Atribuições: 
Inspecionar veículos antes da 
saída, verificando o estado dos 
pneus, nível de combustível, 
óleo do cárter, água do radiador, 
testando freios e parte elétrica 
para certificar-se de suas 
condições de bom 
funcionamento; Dirigir veículos, 
manipulando os comandos de 
marcha e direção, conduzindo o 
veículo no trajeto indicado; 
Recolher o veículo à garagem ou 
local destinado a esse fim, ao 
término da jornada de trabalho, 
deixando-o corretamente 
estacionado e fechado; Zelar pela 
manutenção do veículo, 
comunicando falhas e solicitando 
reparos, para assegurar seu 
perfeito estado; Observar e 
controlar os períodos de revisão 
e manutenção recomendado 
preventivamente, para assegurar 
plena condição de utilização do 
veículo; Executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem 
determinadas pelo superior 
imediato. 

180H 01 01 02 1.045,00 

Ensino Médio; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) na categoria AD. 
Estar isento de qualquer infração 
gravíssima ou ser reincidente em 
infrações médias durante os últimos 12 
meses; Ser aprovado em curso de 
especificação; Certificado de cursos. 

02 
PROFESSOR INTERPRETE 
LIBRAS Atribuições: descritos 
na ultima coluna  

100H/A     01 1.227,68 
DE ACORDO COM O PCCR; Página 17 
e 18. REQUISITO: Graduação na área 
de atuação GRUPO 02: Técnico 
CARGO: Interprete de Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS. DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA: Realizar as interpretações 
da língua falada em Português para a 
língua sinalizada, utilizando a Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS, bem 
como realizar as interpretações da língua 
sinalizada através da Língua Brasileira 
Sinais – LIBRAS para a língua falada em 
Português. DESCRIÇÃO 
DETALHADA 01. Interprete, em 
Língua de Sinais / Língua Portuguesa, as 
atividades didático pedagógicas e 
culturais desenvolvidas nas instituições 
de ensino que ofertam educação básica; 
02. Participa da formação de intérpretes 
em Língua Brasileira de sinais; 03. 

03 

INSTRUTOR BRAILISTA 
Atribuições: Realizar transcrição 
de documentos e material 
didático do sistema convencional 
(escrita em tinta) para o sistema 
Braille e vice-versa; Promover a 
divulgação de atualizações 
implementadas no sistema 
Braille; Promover a difusão do 
sistema Braille, ministrando 
treinamentos para profissionais 
da área de Educação e à 
comunidade em geral; Apoiar o 
serviço de atendimento 
itinerante, incluindo a adaptação 
de material pedagógico 
destinado aos educandos com 

100H/A     01 1.227,68 
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deficiência visual matriculados 
no sistema regular de ensino; 
Participar da formação de 
Braillistas; Produzir e publicar 
textos pedagógicos; Participar da 
promoção e coordenação de 
reuniões, encontros, seminários, 
cursos, eventos da área 
educacional e correlatos; 
Participar da elaboração e 
avaliação de propostas 
curriculares; Participar da 
escolha do livro didático; 
Participar de estudos e pesquisas 
da sua área de atuação; Participar 
da elaboração e gestão da 
proposta pedagógica da escola, 
em uma ação coletiva com os 
demais segmentos; Participar da 
avaliação institucional do 
sistema educacional do estado; 
Executar outras atividades 
correlatas. 

Produção e publicação de textos 
pedagógicos; 04. Participa da promoção e 
coordenação de reuniões, encontros, 
seminários, cursos, eventos da área 
educacional e correlatas; 05. Participa da 
elaboração e avaliação de propostas 
curriculares; 06. Participa na escolha dos 
livros didáticos; 07. Participa de estudos 
e pesquisas da sua área de atuação; 08. 
Participa da elaboração e Gestão da 
proposta pedagógica da escola em uma 
ação coletiva com os demais segmentos; 
09. Participa da avaliação institucional do 
sistema educacional do estado; 10. 
Executa atividades correlatas. 

04 

BRAILISTA Atribuições: 
Realizar transcrição de 
documentos e de material 
didático do sistema convencional 
(escrita em tinta) para o sistema 
Braille e vice-versa, dentro das 
normas técnicas de aplicação 
(ortografia, estruturação do texto 
e estética); realizar a leitura de 
todo o texto ou capítulo para ter 
conhecimento do conteúdo e 
noção do que deverá ser 
adaptado; realizar a digitação de 
textos avulsos, livros e outros 
materiais e formatar nos 
programas de impressão (Braille 
Fácil, Duxbury ou outros que 
venham surgir); usar linguagem 
clara e objetiva nas adaptações, 
possibilitando fácil entendimento 
do estudante; formatar materiais 
digitalizados e fazer a impressão 
em Braille; imprimir arquivos 
digitais em Braille ou no formato 
ampliado; proceder à correção de 
textos após alguma sinalização 
do Revisor Braille; quando 
necessário, colaborar com 
profissional Revisor fazendo a 
leitura do material em tinta que 
foi transcrito para o Braille, a 
fim de que ele acompanhe a 
leitura tatilmente no momento de 
análise do material; promover a 
divulgação de atualizações 
implementadas no sistema 
Braille; apoiar o serviço de 
atendimento itinerante e das 
Salas de Recursos 
Multifuncionais, no que se refere 
à adaptação de material 
pedagógico, destinado aos 
estudantes com deficiência 
visual matriculados no sistema 
regular de ensino; participar da 
formação de professores quando 
se tratar de normas de aplicação 
do Sistema Braille; manter-se 
atualizado e estar disposto a 
aprimorar seus conhecimentos na 
área da deficiência visual; 
realizar o registro de todo 
material transcrito; executar 
atividades correlatas. 

100H/A     01 1.227,68 

  
RELAÇÃO PROFISSIONAIS PARA SELEÇÃO 2020 - SECRETARIA DE SAÚDE 
  
Código Função e Atribuições Requisitos  Vagas Edital  Vagas Deficiente  Carga Horária  Vencimentos  

01 

Assistente Social Atribuições: Planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de 
assistência em saúde, intervindo com técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e de 
reinserção social; desenvolver ações de 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da 
saúde, no nível individual e coletivo; realizar 
triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir 
parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua 
área de atuação; coordenar grupos operativos e 
terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios, 
acompanhando o desenvolvimento individual e 
grupal dos pacientes; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos pacientes; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 
técnico aos programas de saúde; realizar visita 
domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, 
junto à comunidade, no sentido de articular a rede 
de serviços de proteção e atenção; gerenciar, 
planejar, pesquisar, analisar e realizar registros 
nos prontuários; realizar supervisão em outros 
órgãos e compor comissão de investigação de 
denúncias e de óbitos; prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e à população no sentido de 
identificar recursos e de fazer usos dos mesmos no 
atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, 
organizar, e administrar benefícios e serviços 

a) Diploma ou declaração de conclusão de curso 
de Assistente Social emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; b) Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA 30h R$ 2.000,00 
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sociais; identificar os problemas de origem 
psicossocial e econômico que interferem no 
tratamento de saúde; realizar o acompanhamento 
social individual do paciente em tratamento na 
comunidade, através de ações intersetoriais; 
participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; 
supervisionar estagiários e residentes. 

02 

Artesão /Oficineiro Atribuições: Realizar 
planejamento das oficinas e desenvolver 
integralmente os conteúdos e atividades 
registradas no planejamento; registrar a frequência 
diária dos aprendizes; acompanhar o 
desenvolvimento das atividades ministradas; 
participar de reuniões com a coordenação; avaliar 
o desempenho dos aprendizes; desenvolver 
oficinas com conteúdo teóricos e práticos; 
participar das atividades de capacitação, quando 
solicitado; atuar ética e profissionalmente; 
participar dos eventos da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania e suas 
unidades; realizar atividades desenvolvendo as 
seguintes modalidades: pintura em tecido, 
decoupage, crochê, biscuit, bordado a mão, 
técnicas em EVA, confecção de enfeites 
decorativos, bonecas, chaveiros, escultura em 
madeira e outros de acordo com a especialidade 
do artesão e a necessidade do projeto. Enfim, 
desenvolver nos alunos as diversas possibilidades 
de artes manuais, fornecendo técnicas e conceitos 
sobre materiais, ferramentas diversas e estilos; 

a) Ensino Médio completo; b) Experiência em 
facilitar oficinas de artes, esportivas e culturais); 

CR NA 40h R$ 1.045,00 

03 

Agente de Combate as Endemias Atribuições: 
Identificar e intervir em seu território de atuação 
sobre fatores biológicos e não biológicos de risco 
a saúde humana; desenvolver ações de educação 
ambiental para a saúde junto à comunidade 
fornecendo informações individuais e coletivas 
quanto a prática doméstica de prevenção de 
fatores de riscos ambientais que causam doenças e 
de outros a saúde da população. Participar de 
atividades e campanhas eventualmente a noite ou 
nos finais de semana e feriados, notificar e 
intermediar soluções sobre denúncias e queixas da 
população referentes a fatores ambientais de 
agravo à saúde; executar tratamento focal e 
identificar criatórios domésticos (cães, gatos, 
porcos, cavalos entre outros) e avaliar as 
condições higiênicosanitárias e riscos potenciais a 
saúde da população circunvizinhas, realizar o 
conhecimento geográfico e manter atualizados os 
mapas croquis e outras informações (número de 
imóveis, novas ruas, pontos estratégicos entre 
outros) em seu território de atuação. Registra as 
informações referentes às atividades executadas 
nos formulários específicos bem como manter o 
fluxo de informações proposto; Atuar em equipe, 
colaborar com a organização da farmácia 

Ensino Médio completo; Experiencia 
comprovada na área de atuação; 

CR NA 40h R$1.250,00 

04 

Aux. Administrativo Atribuições: Classificar e 
arquivar correspondências, relatórios, planilhas, 
fichas e outros documentos, efetuando triagem, 
ordenando, grampeando e etiquetando, para fins 
de controle, facilitar sua localização; receber, 
registrar e encaminhar correspondências, faturas, 
ordens de serviços, listagens e outros documentos, 
separando, conferindo e registrando dados de 
identificação, para fins de controle de 
documentação e prosseguimento do processo de 
trabalho; protocolar e despachar documentos e 
volumes efetuando registros quanto à quantidade, 
especificações, destino, data e outras informações 
e acondicionando-os em embalagens apropriadas, 
a fim de evitar extravios e possibilitar o 
encaminhamento aos interessados, digitar ou 
datilografar correspondências, tabelas, relatórios, 
circulares, memorandos, apostilas, formulários e 
outros documentos, transcrevendo dados 
manuscritos, impressos e seguindo padrões 
estabelecidos de estética e apresentação, a fim de 
atender as exigências de trabalho do órgão; efetuar 
levantamentos referentes a assuntos diversos, 
coletando e registrando dados, a fim de serem 
utilizados pelos órgãos competentes; redigir 
correspondência de natureza simples, 
desenvolvendo assuntos rotineiros, a fim de obter 
e/ou prestar informações; controlar o material de 
expediente, ferramentas e instrumentos utilizados 
na área, registrando quantidade, qualidade e 
consumo dos mesmos, preparando requisições, 
conferindo e entregando quando solicitado, a fim 
de atender às necessidades da área e do 
andamento dos trabalhos; realizar controles 
diversos dentro de sua área de atuação recebendo 
comunicados ou procedendo o levantamento de 
dados, e efetuando os registros pertinentes, a fim 
de possibilitar o acompanhamento dos serviços; 
providenciar a duplicação de documentos, 
preenchendo requisições, angariando assinaturas e 
dirigindo-se ou solicitando o envio ao centro de 
reprografia, a fim de atender às necessidades do 
serviço; transmitir e receber fax e e-mail; efetuar a 
recepção e expedição de listagens e trabalhos 
processados, verificando prazos de entrega, 
qualidade e remetendo aos usuários. Executar 
outras tarefas compatíveis com as previstas no 
cargo 

a) Ensino Médio completo; b) Curso básico de 
informática; c) Experiência mínima de um ano 
na área; 

4+CR 1 40h R$ 1.045,00 

05 

Aux. de Saúde Bucal PSF Atribuições: 
Recepcionar e identificar o paciente; organizar a 
sala para atendimento; auxiliar o cirurgião-
dentista nos procedimentos a serem realizados; 
orientar o paciente na higiene bucal; marcar 

a) Ensino Médio completo; b) Diploma ou 
declaração de conclusão de curso de Auxiliar de 
Saúde Bucal, emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC, com carga horária mínima de 300 h; 
c) Inscrição no respectivo Conselho Regional 

5 1 40h R$ 1.045,00 
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consulta e anotar fichas clínicas; revelar e montar 
radiografias intra-orais e zelar pela conservação e 
manutenção dos aparelhos odontológicos; 
participar de ações de prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde no nível 
individual e coletivo; observar as normas de 
vigilância à saúde ambiental; auxiliar o cirurgião-
dentista e o técnico em higiene dental junto a 
cadeira operatória; participar dos levantamentos 
epidemiológicos e visitas domiciliares; participar 
de reuniões técnicas; atuar em equipe 
multidisciplinar e atividades junto à comunidade. 

e/ou declaração de inscrição; 

06 

Aux. de Serviços Gerais Atribuições: Executar 
tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer 
espanar, lavar, encerar e lustrar as dependências, 
móveis, utensílios e instalações diversas; 
mantendo-lhes as condições de higiene e 
conservação. Prepara café e chá; servindo-os 
quando solicitado. Zela pela conservação de 
cantinas, copas, cozinhas e afins. Zela pelo 
material de uso diário e permanente, tendo o 
cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios 
diversos. Faz a limpeza de ruas, parques, bosques, 
jardins e outros logradouros públicos, fazendo a 
coleta do material. Executa outras tarefas como 
escavar valas e fechar valas e fossas; retirar e 
limpar materiais usados de obras de demolição; 
transportar materiais empregando se necessário, 
carrinho de mão; espalhar com pá, cascalho e 
outros materiais. Faz carga e descargas de 
mercadorias. Exercita outras tarefas correlatas 

a) Ensino Fundamental Completo 4+CR 1 40h R$ 1.045,00 

07 

Bioquímico Atribuições: Orientar, supervisionar 
e proceder a execução qualificada de análise e 
pesquisa em laboratório para fins de diagnóstico 
laboratorial nas áreas de bioquímica, sorologia, 
parasitologia, uroanálise, macrobiologia, 
hermatologia, imuno-hematologia, pesquisas 
hormonais, microbiologia e físico químico da 
água e dos alimentos; assumir e executar o 
processamento de sangue, suas sorologias e 
exames pré-transfusionais; interpretar e emitir 
resultados dos exames realizados; supervisionar e 
orientar trabalhos auxiliares e técnicos 
laboratoriais; atuar na comunidade através de 
ações intersetoriais; desenvolver ações de 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da 
saúde no nível individual e coletivo; participar de 
reuniões técnicas e junta à comunidade; 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Carteira do respectivo Conselho Regional e/ou 
declaração de inscrição; 

CR NA 20h R$1.100,00 

08 

Cirurgião Dentista Atribuições: Planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de 
assistência em saúde, intervindo com técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, dentro de 
uma equipe interdisciplinar. Nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação da saúde, 
no nível individual e coletivo; emitir parecer e 
laudos sobre assuntos relacionados à sua área de 
atuação; supervisionar estagiários e residentes; dar 
suporte técnico aos programas de saúde; realizar 
visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns 
pertinentes, junto à comunidade, no sentido de 
articular a rede de serviços de proteção e atenção; 
gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e 
realizar/operacionalizar ações na área social numa 
perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de 
ação comunitária; realizar registros nos 
prontuários; realizar supervisão em outros órgãos 
e compor comissão de investigação de denúncias e 
de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e 
tratamento das afecções de cavidade bucal; 
assegurar a integralidade do tratamento no âmbito 
de atenção básica; realizar atendimentos de 
primeiros cuidados nas urgências; supervisionar o 
trabalho da ACD e THD; coordenar as ações 
coletivas voltadas para a promoção e a prevenção 
em saúde bucal; participar de reuniões técnicas e 
junto à comunidade; atuar em equipe 
multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção na 
área de serviços de saúde e especificamente 
consultórios odontológicos e área de radiações 
ionizantes; fiscalizar e controlar estabelecimentos 
e produtos de interesse à saúde; consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; 
normatizar procedimentos relativos à fiscalização 
sanitária dos serviços de saúde, consultórios 
odontológicos e área de radiações ionizantes; 
preencher e assinar autos de infração. Termos de 
interdição, intimação, coleta e multas relativas ao 
descumprimento da legislação sanitária nos 
serviços de saúde, consultórios odontológicos e 
área de radiações ionizantes; realizar fiscalização 
conjunta com outros órgãos como o Ministério da 
Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério 
Público, órgãos de classe. 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Odontologia emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 

2+CR 1 40h R$ 2.700,00 

09 

Cozinheiro Atribuições: preparar refeições 
temperando os alimentos, refogando-os, assando-
os, cozendo-os, fritando-os ou tratando-os de 
outro modo, para atender às exigências de 
cardápios estipulados pela nutricionista 
responsável, bem como zelar pela limpeza dos 
utensílios e conservação dos gêneros alimentícios. 

a) Ensino fundamental completo; b) Experiência 
mínima de um ano na área, comprovado por 
carteira de trabalho e/ou Declaração expedida 
por órgão competente; 

CR NA 40h R$ 1.045,00 

10 

Educador Físico Atribuições: Compor as 
equipes de atenção básica da Secretaria de Saúde, 
organizando, planejando e fornecendo suporte 
técnico para a elaboração, aplicação e 
desenvolvimento de práticas corporais e 
atividades físicas; ofertar ações na área de 
avaliação de aptidão física, prescrição de 
exercícios, acompanhamento, orientação da 
caminhada/corrida e atividades de ginástica, 
dança, jogos e demais conteúdos da cultura 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Educação Física emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

1+CR NA 30h R$1.400,00 
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corporal em unidades de saúde da rede municipal 
com destaque para os serviços especializados 
como os Centros de Apoio Psicossocial - CAPS e 
albergues terapêuticos, entre outros; 

11 
Digitador Atribuições: Atender as demandas de 
digitação e lançamento de dados em sistema 
específicos; 

a) Ensino Médio completo; b) Curso básico em 
informática; c) Experiência em digitação de 
programas da saúde comprovada por carteira de 
trabalho e/ou Declaração expedida por órgão 
competente; 

1+CR NA 40h R$ 1.045,00 

12 

Fisioterapeuta Atribuições: Planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar; desenvolver ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde, no 
nível individual e coletivo; realizar triagem e 
admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e 
laudos sobre assuntos relacionados a sua área de 
atuação; realizar atividades que envolvam os 
familiares dos pacientes; supervisionar estagiários 
e residentes; dar suporte técnico aos programas de 
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou 
utilizar fóruns pertinentes, junto á comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção 
e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e 
realizar/operacionalizar ações na área social numa 
perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de 
ação comunitária; realizar registros nos 
prontuários; realizar supervisão em outros órgãos 
e compor comissão de investigação de denúncias; 
atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos 
em unidades de saúde e distritos sanitários; 
recepcionar e promover consultas, avaliações e 
reavaliações em pacientes; colher dados, solicitar, 
executar e interpretar exames propedêuticos e 
complementar; elaborar diagnósticos cinético-
funcional; estabelecer prognósticos; reavaliar 
condutas e decidir pela alta fisioterapeuta em 
pacientes de ordem hospitalar, ambulatorial e 
domiciliar; desempenhar atividades de 
planejamento, organização e gestão de serviços; 
orientar o paciente e seus familiares sobre o 
processo terapêutico; facilitar o acesso e a 
participação dos pacientes e seus familiares no 
processo de tratamento; incentivar o autocuidado 
e as práticas de educação e saúde; atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais; 
participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade, atuar em equipe multidisciplinar. 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Fisioterapia emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 

1+CR NA 30h R$ 1.800,00 

13 

Enfermeiro PSF Atribuições: Atuar em equipe 
multiprofissional de forma articulada com os 
diversos níveis de atenção do sistema de saúde do 
Município, desenvolvendo ações de promoção, 
prevenção, tratamento e reabilitação, entendendo 
as necessidades de saúde da população como 
resultado das condições sociais, ambientais e 
econômicas, em que vivem; Contribuir e 
participar das atividades de Educação Permanente 
do Auxiliar de Enfermagem ACS, ACD e THD. 
Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades 
de assistência em saúde, intervindo com técnicas 
específicas individuais e/ou grupais; emitir 
parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua 
área de atuação; supervisionar estagiários e 
residentes; dar suporte técnico aos programas de 
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou 
utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção 
e atenção; coordenar grupos operativos e 
terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e 
acompanhando o desenvolvimento individual e 
grupal dos pacientes; realizar atividades que 
envolvam os familiares dos pacientes; realizar 
consulta de enfermagem; realizar registros nos 
prontuários; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; supervisionar 
o auxiliar de enfermagem, e o técnico de 
enfermagem; notificar os pacientes com suspeitas 
de doenças e notificação compulsória; participar 
de equipes de inspeção de serviços de saúde; 
prestar cuidados diretos de enfermagem; 
fiscalizar, monitorar e controlar estabelecimentos; 
participar de reuniões técnicas e junto à 
comunidade; realizar fiscalização conjunta com 
outros órgãos e compor comissão de investigação 
de denúncias e de óbitos. Realizar ações de 
Educação em Saúde a grupos específicos e 
famílias em situação de risco, conforme 
planejamento da Equipe de Saúde. Colaborar com 
a organização da farmácia. 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Enfermagem emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 

4+CR 1 40h R$ 2.700,00 

14 

Enfermeiro Especialista em Obstetrícia 
Atribuições: Planejar, coordenar, executar e 
avaliar atividades de assistência em saúde; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção, controle e reabilitação da saúde; realizar 
consulta de enfermagem; emitir parecer e laudos 
sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
supervisionar o auxiliar de enfermagem, o técnico 
de enfermagem, estagiários e residentes; notificar 
os pacientes com suspeitas de doenças e 
notificação compulsória; coordenar equipes de 
inspeção de serviços de saúde; prestar cuidados 
diretos de enfermagem à pacientes graves com 
risco de vida; desenvolver ações de prevenção e 
controle sistemático de infecção hospitalar; 
acompanhar a evolução do trabalho de parto; 
fiscalizar, monitorar e controlar estabelecimentos; 
participar de reuniões técnicas e junto à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; 
coordenar equipes de inspeção na área de serviços 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Fisioterapia emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC; Certificado conferido por curso de 
Pós-Graduação ou programa de residência em 
Obstetrícia, emitido por instituição reconhecida 
pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 
Experiência comprovada na função em setor 
público ou privada. 

CR NA 24h R$380,00 
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de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e 
produtos de interesse à saúde; capacitar 
profissionais para exercer ações de fiscalização 
nos serviços de saúde; normatizar procedimentos 
relativos à fiscalização sanitária dos serviços de 
saúde; preencher e assinar autos de infração, 
termos de interdição, intimação, coleta e multas 
relativas ao descumprimento da legislação 
sanitária nos serviços de saúde; realizar 
fiscalização conjunta com outros órgãos como o 
Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de 
Saúde, Ministério Público, órgãos de classe. 

15 

Farmacêutico Atribuições: Acompanhar todas as 
etapas da logística (seleção, recebimento, 
armazenamento, controle de estoque, 
programação e dispensação de medicamento e 
correlatos); desenvolver atividades educativas 
com os funcionários e comunidade, visando a 
promoção do uso racional de medicamento; 
orientar quanto a utilização de fitoterápicos; 
realizar atividades de farmacoeconomia e 
farmacovigilância; realizar o controle de 
medicamentos sujeitos ao controle sanitário 
vigente; coordenar e capacitar profissionais para 
exercer ações de fiscalização na área de 
medicamentos e correlatos; normatizar 
procedimentos relativos à fiscalização sanitária 
dos medicamentos e correlatos; preencher e 
assinar autos de infração, termos de interdição, 
intimação, coleta, etc, e multas relativas ao 
descumprimento da legislação sanitária nos 
serviços que comercializam medicamentos e 
correlatos; fiscalizar, monitor e controlar 
estabelecimentos farmacêuticos; elaborar 
pareceres e relatórios; realizar fiscalização 
conjunta com outros órgãos como o Ministério da 
Saúde, Polícia Federal, Secretaria Estadual de 
Saúde, Ministério Público e órgãos de classe; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde no nível 
individual e coletivo; participar de reuniões 
técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe 
multidisciplinar; supervisionar estagiários e 
residentes. 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Farmácia emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 
Experiência comprovada na função em setor 
público. 

1+CR NA 20h R$ 1.100,00 

16 

Médico PSF Atribuições: Atuar como clínico 
e/ou especialista; estabelecer conduta com base na 
suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares, para fins de 
diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar 
registros nos prontuários; realizar cirurgias e 
tratamentos específicos; realizar atividades 
laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; 
participar de comissões de controle de infecção 
hospitalar; realizar palestras relacionadas com a 
área de saúde; participar da avaliação da qualidade 
da assistência médica prestada ao paciente; 
participar de reuniões administrativas e científicas 
do corpo médico; preencher e assinar formulários 
de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 
execução dos programas de atendimento ensino e 
pesquisa médica e da equipe multiprofissional; 
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer 
dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas, 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Carteira do respectivo Conselho Regional e/ou 
declaração de inscrição. 

CR NA 40h R$ 10.000,00 

17 

Médico Plantonista Atribuições: : Atuar como 
clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com 
base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares, para fins de 
diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar 
registros nos prontuários; realizar cirurgias e 
tratamentos específicos; realizar atividades 
laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; 
participar de comissões de controle de infecção 
hospitalar; realizar palestras relacionadas com a 
área de saúde; participar da avaliação da qualidade 
da assistência médica prestada ao paciente; 
participar de reuniões administrativas e científicas 
do corpo médico; preencher e assinar formulários 
de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 
execução dos programas de atendimento ensino e 
pesquisa médica e da equipe multiprofissional; 
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer 
dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas, 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Carteira do respectivo Conselho Regional e/ou 
declaração de inscrição. 

CR 1 24h R$ 2.000,00 

18 

Médico Veterinário Atribuições: Desenvolver 
ações de vigilância à Saúde ambiental; 
epidemiológica e sanitária, coordenar equipes de 
inspeção na área de comércio de alimentos; 
fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos 
de interesse à saúde; capacitar profissionais para 
exercer serviços de fiscalização do comércio de 
alimentos; normatizar procedimentos relativos à 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Medicina Veterinária emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 
Experiência comprovada na função em setor 
público. 

CR NA 40h R$1.200,00 
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fiscalização sanitária no comércio de alimentos; 
preencher e assinar autos de infração, termos de 
interdição, intimação, coleta, etc. e multas 
relativas ao descumprimento da legislação 
sanitária no comércio de alimentos; realizar 
fiscalização conjunta com outros órgãos como o 
Ministério da Saúde e da Agricultura, Secretaria 
estadual de Saúde e de Agricultura, Ministério 
Público, Polícia Federal, órgãos de classe; realizar 
coleta e inspeção na área do meio ambiente; 
coordenar e capacitar equipes de inspeção em 
vigilância sanitária na área de alimentos; 
inspecionar produtos de origem animal; realizar 
investigação de surtos; capacitar manipuladores de 
alimentos que trabalham no comércio informal e 
formal de alimentos; realizar ações de prevenção e 
controle de riscos à saúde; elaborar pareceres e 
relatórios; realizar fiscalização conjunta com 
outros órgãos como o Ministério da Saúde; 
Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público e 
órgãos de classe; 

19 

Médico ginecologista Atribuições: Atuar como 
clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com 
base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares, para fins de 
diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar 
registros nos prontuários; realizar cirurgias e 
tratamentos específicos; realizar atividades 
laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; 
participar de comissões de controle de infecção 
hospitalar; realizar palestras relacionadas com a 
área de saúde; participar da avaliação da qualidade 
da assistência médica prestada ao paciente; 
participar de reuniões administrativas e científicas 
do corpo médico; preencher e assinar formulários 
de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 
execução dos programas de atendimento ensino e 
pesquisa médica e da equipe multiprofissional; 
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer 
dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas, 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Certificado conferido por curso de 
especialização ou residência médica em 
ginecologia e obstetrícia, emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA Ambulatório 8h R$ 600,00 

20 

Médico psiquiatra Atribuições: Atuar como 
clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com 
base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares, para fins de 
diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar 
registros nos prontuários; realizar cirurgias e 
tratamentos específicos; realizar atividades 
laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; 
participar de comissões de controle de infecção 
hospitalar; realizar palestras relacionadas com a 
área de saúde; participar da avaliação da qualidade 
da assistência médica prestada ao paciente; 
participar de reuniões administrativas e científicas 
do corpo médico; preencher e assinar formulários 
de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 
execução dos programas de atendimento ensino e 
pesquisa médica e da equipe multiprofissional; 
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer 
dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas, 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; coordenar 
grupos operacionais e terapêuticos, elaborando 
pareceres e relatórios e acompanhando o 
desenvolvimento individual e grupal dos 
pacientes; realizar atividades que envolvam os 
familiares dos pacientes; supervisionar estagiários 
e residentes; dar suporte técnico aos programas de 
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou 
utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção 
e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e 
realizar/operacionalizar ações na área social numa 
perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de 
ação comunitária; realizar registros nos 
prontuários; realizar supervisão em outros órgãos 
e compor comissão de investigação de denúncias e 
de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área 
de serviços de saúde e controle hospitalar; 
participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar de 
forma articulada com os diversos níveis de 
atenção do sistema de saúde do Município, 
desenvolvendo ações de promoção, prevenção, 
tratamento e reabilitação, entendendo as 
necessidades de saúde da população como 
resultado de condições sociais, ambientais e 
econômicas, em que vivem 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Certificado conferido por curso de 
especialização ou residência médica em 
psiquiatria, emitido por instituição reconhecida 
pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA Ambulatório 8h R$ 600,00 

21 

Médico Ortopedista Atribuições: Atuar como 
clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com 
base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares, para fins de 
diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Certificado conferido por curso de 
especialização ou residência médica em 
ortopedia, emitido por instituição reconhecida 

CR NA Ambulatório 8h R$ 600,00 
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registros nos prontuários; realizar cirurgias e 
tratamentos específicos; realizar atividades 
laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; 
participar de comissões de controle de infecção 
hospitalar; realizar palestras relacionadas com a 
área de saúde; participar da avaliação da qualidade 
da assistência médica prestada ao paciente; 
participar de reuniões administrativas e científicas 
do corpo médico; preencher e assinar formulários 
de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 
execução dos programas de atendimento ensino e 
pesquisa médica e da equipe multiprofissional; 
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer 
dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas, 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; 

pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 

22 

Médico Mastologista Atribuições: Atuar como 
clínico e/ou especialista; estabelecer conduta com 
base na suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares, para fins de 
diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar 
registros nos prontuários; realizar cirurgias e 
tratamentos específicos; realizar atividades 
laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; 
participar de comissões de controle de infecção 
hospitalar; realizar palestras relacionadas com a 
área de saúde; participar da avaliação da qualidade 
da assistência médica prestada ao paciente; 
participar de reuniões administrativas e científicas 
do corpo médico; preencher e assinar formulários 
de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 
execução dos programas de atendimento ensino e 
pesquisa médica e da equipe multiprofissional; 
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer 
dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas, 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; 

a) Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
b) Certificado conferido por curso de 
especialização ou residência médica em 
ortopedia, emitido por instituição reconhecida 
pelo MEC; c) Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA Ambulatório 8h R$ 600,00 

23 

Médico Ultrassonografista Atribuições: 
Realizar exames ultrassonográficos gerais e 
obstétricos; emitir Laudos e pareceres para 
atender a determinações legais; participar de 
Processos de vigilância em saúde, visando garantir 
A qualidade dos Serviços prestados. 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Certificado conferido por curso de 
especialização ou residência médica em 
ultrassonografia, emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA Ambulatório 8h R$ 600,00 

24 

Médico Ambulatório clínica médica 
Atribuições: Atuar como clínico e/ou 
especialista; estabelecer conduta com base na 
suspeita diagnóstica; requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares, para fins de 
diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar 
registros nos prontuários; realizar cirurgias e 
tratamentos específicos; realizar atividades 
laboratoriais; participar de atividades de pesquisa; 
participar de comissões de controle de infecção 
hospitalar; realizar palestras relacionadas com a 
área de saúde; participar da avaliação da qualidade 
da assistência médica prestada ao paciente; 
participar de reuniões administrativas e científicas 
do corpo médico; preencher e assinar formulários 
de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na 
execução dos programas de atendimento ensino e 
pesquisa médica e da equipe multiprofissional; 
emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer 
dados de interesse estatístico; planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas, 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; coordenar 
grupos operacionais e terapêuticos, elaborando 
pareceres e relatórios e acompanhando o 
desenvolvimento individual e grupal dos 
pacientes; realizar atividades que envolvam os 
familiares dos pacientes; supervisionar estagiários 
e residentes; dar suporte técnico aos programas de 
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou 
utilizar fóruns pertinentes junto à comunidade no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção 
e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e 
realizar/operacionalizar ações na área social numa 
perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de 
ação comunitária; realizar registros nos 
prontuários; realizar supervisão em outros órgãos 
e compor comissão de investigação de denúncias e 
de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área 
de serviços de saúde e controle hospitalar; 
participar de reuniões técnicas e junta à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar de 
forma articulada com os diversos níveis de 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 
emitida por instituição reconhecida pelo MEC; 
Carteira do respectivo Conselho Regional e/ou 
declaração de inscrição. 

CR   Ambulatório 8h R$ 600,00 
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atenção do sistema de saúde do Município, 
desenvolvendo ações de promoção, prevenção, 
tratamento e reabilitação, entendendo as 
necessidades de saúde da população como 
resultado de condições sociais, ambientais e 
econômicas, em que vivem. 

25 

Motorista Atribuições: Dirigir automóvel, 
ambulância, furgão, camioneta ou veículo similar, 
acionado os comandos de sua marcha e direção e 
conduzindo-o no trajeto indicado, segundo as 
regras de trânsito, para transportar passageiros, 
pequenas cargas, etc. Vistoria o veículo, 
verificando o estado dos pneus, o nível de 
combustível, água e óleo do Carter e testando 
freios e parte elétrica, para certificar-se de sua 
condições de funcionamento; liga o motor do 
veículo, girando a chave de ignição, para aquece-
lo e possibilitar a sua movimentação; recebe os 
passageiros parando o veículo junto aos mesmos 
ou esperando-os em pontos determinados e 
auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos 
locais devidos; dirige o veículo acionando os 
comandos e observando a sinalização e o fluxo do 
trânsito, para o transporte; zela pelo bom 
andamento da viagem, adotando as medidas 
cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
incidente, para garantir a segurança dos 
passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; 
controla a carga e descarga das mercadorias, 
comparando-as aos documentos de recebimento 
ou de entrega e orientando a sua arrumação no 
veículo, para evitar acidentes; zela pela 
manutenção do veículo, providenciando limpeza, 
ajustes e reparos necessários, para assegurar suas 
condições de funcionamento; pode efetuar reparos 
de emergência no veículo, bem como lavar o 
mesmo; pode dirigir outros veículos de transporte 
em caráter profissional; pode auxiliar nos 
trabalhos de carga e descarga do veículo. 

a) Ensino Fundamental Completo; b) CNH 
categoria B (ou superior); c) Experiência mínima 
de 1 ano comprovada 

1+CR NA 40h R$ 1045,00 

26 

Motorista Unidade Móvel Atribuições: Dirigir 
automóvel, ambulância, furgão, camioneta ou 
veículo similar, acionado os comandos de sua 
marcha e direção e conduzindo-o no trajeto 
indicado, segundo as regras de trânsito, para 
transportar passageiros, pequenas cargas, etc. 
Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, 
o nível de combustível, água e óleo do Carter e 
testando freios e parte elétrica, para certificar-se 
de sua condições de funcionamento; liga o motor 
do veículo, girando a chave de ignição, para 
aquece-lo e possibilitar a sua movimentação; 
recebe os passageiros parando o veículo junto aos 
mesmos ou esperando-os em pontos determinados 
e auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos 
locais devidos; dirige o veículo acionando os 
comandos e observando a sinalização e o fluxo do 
trânsito, para o transporte; zela pelo bom 
andamento da viagem, adotando as medidas 
cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
incidente, para garantir a segurança dos 
passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; 
controla a carga e descarga das mercadorias, 
comparando-as aos documentos de recebimento 
ou de entrega e orientando a sua arrumação no 
veículo, para evitar acidentes; zela pela 
manutenção do veículo, providenciando limpeza, 
ajustes e reparos necessários, para assegurar suas 
condições de funcionamento; pode efetuar reparos 
de emergência no veículo, bem como lavar o 
mesmo; pode dirigir outros veículos de transporte 
em caráter profissional; pode auxiliar nos 
trabalhos de carga e descarga do veículo. 

Ensino Fundamental Completo; CNH categoria 
C (ou superior); Experiência mínima 
comprovada 

CR NA 40h R$ 1045,00 

27 

Nutricionista Atribuições: Planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação; desenvolver ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde, no 
nível individual e coletivo; coordenar grupos 
operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e 
relatórios e acompanhando o desenvolvimento 
individual e grupal dos pacientes; realizar 
atividades que envolvam os familiares; 
supervisionar estagiários e residentes; dar suporte 
técnico aos programas de saúde; instituir ou 
utilizar fóruns, junto à comunidade, visando a 
articulação da rede de serviços de proteção e 
atenção; realizar registros nos prontuários; realizar 
supervisão em outros órgãos e compor comissão 
de investigação de denúncias e de óbitos; planejar, 
organizar, dirigir, supervisionar, avaliar os 
serviços de alimentação e nutrição; planejar, 
coordenar, supervisionar e avaliar estudos 
dietéticos; Prestar assistência e educação 
nutricional a coletividades e indivíduos, sadios ou 
enfermos; controle de qualidade de gêneros e 
produtos alimentícios; prescrição de suplemento 
nutricionais, necessários a complementação da 
dieta; capacitar profissionais para exercer ações de 
fiscalização em vigilância sanitária na área de 
alimentos; participar de reuniões técnicas; atuar 
em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de 
inspeção na área de comércio de alimentos e 
nutrição nos estabelecimentos de saúde; fiscalizar 
e controlar estabelecimentos e produtos de 
interesse à saúde; normatizar procedimentos 
relativos à fiscalização sanitária no comércio de 
alimentos e nutrição nos estabelecimentos de 
saúde; preencher e assinar autos de infração, 
termos de interdição, intimação, coleta e multas 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Nutrição emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC; Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 
Experiência comprovada na função em setor 
público. 

1+CR NA 30h R$ 1.500,00 
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relativas ao descumprimento da legislação 
sanitária no comércio de alimentos e nutrição dos 
estabelecimentos de saúde e afins; realizar 
fiscalização conjunta com outros órgãos; conhecer 
e estimular a produção e o consumo de alimentos 
saudáveis produzidos na região; promover 
articulação intersetorial para viabilizar o cultivo 
de hortas e pomares comunitários; capacitar as 
ESF nos programas de controle e prevenção dos 
distúrbios nutricionais - déficit de micronutrientes, 
sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não 
transmissíveis e desnutrição; elaborar juntamente 
às ESF rotinas de atenção nutricional e 
atendimento a doenças relacionadas a alimentação 
e nutrição, conforme protocolos da atenção básica; 
organizar a referência e contra-referência do 
atendimento nutricional. 

28 

Psicólogo Atribuições: Planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação e de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar admissão nos serviços de saúde; 
coordenar grupos operativos e terapêuticos, 
elaborando pareceres e relatórios e acompanhando 
o desenvolvimento individual e grupal dos 
pacientes; realizar atividades que envolvam os 
familiares dos pacientes; supervisionar estagiários 
e residentes; dar suporte técnico aos programas de 
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou 
utilizar fóruns pertinentes, junto a comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção 
e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e 
realizar ações na área social numa perspectiva de 
trabalho inter/transdisciplinar e de ação 
comunitária; realizar registros nos prontuários; 
realizar supervisão em outros órgãos e compor 
comissão de investigação de denúncias e de 
óbitos; realizar atendimentos psicoterapêuticos e 
outras intervenções terapêuticas individuais e/ou 
grupais junto a criança e adulto; realizar 
psicodiagnóstico; atuar na prevenção e tratamento 
de problemas de origem psicossocial e 
econômicas que interferem na saúde, no trabalho, 
e na família; realizar acolhimento dos usuários; 
coordenar grupos operativos; dar suporte técnico 
visando a prevenção, desenvolvimento 
comunitário e potencialidade individuais; 
participar de reuniões técnicas e junto à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar e 
junto à comunidade, realizar atividades clínicas 
pertinentes a sua responsabilidade profissional; 
apoiar as ESF na abordagem e no processo de 
trabalho referente aos casos de transtornos 
mentais severos e persistentes, uso abusivo de 
álcool e outras drogas, pacientes egressos de 
internações psiquiátricas, pacientes atendidos no 
CAPS, tentativas de suicídio, situações de 
violência intrafamiliar; discutir com as ESF os 
casos identificados que necessitam de ampliação 
da clínica em relação a questões subjetivas; criar, 
em conjunto com as ESF, estratégias para abordar 
problemas 

a) Diploma ou declaração de conclusão de curso 
de Psicologia emitida por instituição reconhecida 
pelo MEC; b) Carteira do respectivo Conselho 
Regional e/ou declaração de inscrição; 

1+CR NA 40h R$ 2.000,00 

29 

Recepcionista Atribuições: Atende o visitante ou 
cliente, indagando suas pretensões, para informá-
lo conforme seus pedidos; atende chamadas 
telefônicas, manipulando telefones internos ou 
externos de disco ou botão, para prestar 
informações e anotar recados; registra as visitas e 
os telefonemas atendidos, anotando dados 
pessoais ou comerciais do cliente ou visitante, 
para possibilitar o controle dos atendimentos 
diários. Preenchimento e marcação de consultas, 
entrevistas em formulários e fichas próprias e 
específicas; organizar a triagem dos que buscam o 
atendimento; facilitar a localização e possibilitar 
acompanhamento dos serviços por parte dos 
atendidos; manter em ordem todo o serviço de 
forma organizada e de fácil uso, manter 
cordialidade, bom trato; arquivos de documentos e 
outros; emitir encaminhamentos devidamente 
autorizados. Pode executar outras tarefas de 
escritório de caráter limitado. 

Ensino Médio Completo; b) Experiência na área, 
comprovada por carteira de trabalho e/ou 
Declaração expedida por órgão competente; 

4+CR 1 40h R$ 1045,00 

30 

Técnico em Enfermagem PSF Atribuições: 
Participar do planejamento, orientação e 
supervisão do trabalho de enfermagem em grau 
auxiliar; receber, preparar e encaminhar pacientes 
para cirurgia; auxiliar o enfermeiro na prestação 
de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave; atuar na prevenção e controle 
sistemático de infecção hospitalar; administrar e 
fornecer medicamentos; auxiliar na realização de 
exames e testes específicos; assistir ao enfermeiro 
na prevenção e controle sistemático de danos 
físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência à saúde; participar de ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde no nível individual e coletivo; participar 
de atividades que envolvam os familiares dos 
pacientes; prestar atendimento ao paciente em via 
pública; realizar visita domiciliar; participar de 
reuniões técnicas; atuar em equipe 
multidisciplinar e atividades junto à comunidade 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Técnico em Enfermagem emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

4+CR 1 40h R$ 1045,00 

31 

Técnico em Enfermagem PSF- sala de vacina 
Atribuições: Participar do planejamento, 
orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar; receber, preparar e 
encaminhar pacientes para cirurgia; auxiliar o 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Técnico em Enfermagem emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 
Experiência comprovada em sala de vacina, 

1+CR NA 40h R$ 1045,00 
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enfermeiro na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave; atuar na 
prevenção e controle sistemático de infecção 
hospitalar; administrar e fornecer medicamentos; 
auxiliar na realização de exames e testes 
específicos; assistir ao enfermeiro na prevenção e 
controle sistemático de danos físicos que possam 
ser causados a pacientes durante a assistência à 
saúde; participar de ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde no 
nível individual e coletivo; participar de 
atividades que envolvam os familiares dos 
pacientes; prestar atendimento ao paciente em via 
pública; realizar visita domiciliar; participar de 
reuniões técnicas; atuar em equipe 
multidisciplinar e atividades junto à comunidade 

mínima de 2 anos. 

32 

Técnico em Enfermagem CAPS Atribuições: 
Participar do planejamento, orientação e 
supervisão do trabalho de enfermagem em grau 
auxiliar; receber, preparar e encaminhar pacientes 
para cirurgia; auxiliar o enfermeiro na prestação 
de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave; atuar na prevenção e controle 
sistemático de infecção hospitalar; administrar e 
fornecer medicamentos; auxiliar na realização de 
exames e testes específicos; assistir ao enfermeiro 
na prevenção e controle sistemático de danos 
físicos que possam ser causados a pacientes 
durante a assistência à saúde; participar de ações 
de prevenção, promoção, proteção e reabilitação 
da saúde no nível individual e coletivo; participar 
de atividades que envolvam os familiares dos 
pacientes; prestar atendimento ao paciente em via 
pública; realizar visita domiciliar; participar de 
reuniões técnicas; atuar em equipe 
multidisciplinar e atividades junto à comunidade 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Técnico em Enfermagem emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA 40h R$ 1045,00 

33 

Técnico em Enfermagem Plantonista 
Atribuições: Participar do planejamento, 
orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar; receber, preparar e 
encaminhar pacientes para cirurgia; auxiliar o 
enfermeiro na prestação de cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave; atuar na 
prevenção e controle sistemático de infecção 
hospitalar; administrar e fornecer medicamentos; 
auxiliar na realização de exames e testes 
específicos; assistir ao enfermeiro na prevenção e 
controle sistemático de danos físicos que possam 
ser causados a pacientes durante a assistência à 
saúde; participar de ações de prevenção, 
promoção, proteção e reabilitação da saúde no 
nível individual e coletivo; participar de 
atividades que envolvam os familiares dos 
pacientes; prestar atendimento ao paciente em via 
pública; realizar visita domiciliar; participar de 
reuniões técnicas; atuar em equipe 
multidisciplinar e atividades junto à comunidade. 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Técnico em Enfermagem emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

1+CR NA 40h R$ 1045,00 

34 

Técnico em Radiologia Atribuições: Executar 
trabalhos relacionados com o manejo de aparelhos 
de raio x e revelação de chapas radiográficas; 
realizar exames de tomografia computadorizada; 
realizar exames radiológicas utilizando técnicas e 
procedimentos necessários para cada área de 
serviço de saúde; zelar pela proteção radiológica 
dos pacientes e acompanhantes; participar de 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde no nível individual e 
coletivo; participar de reuniões técnicas, atuar em 
equipe multidisciplinar. 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Técnico em Radiologia emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA 40h R$ 1045,00 

35 

Terapeuta Ocupacional Atribuições: Planejar, 
coordenar, executar e avaliar atividades de 
assistência em saúde, intervindo com técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, dentro de 
uma equipe interdisciplinar, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e de 
reinserção social, de acordo com as necessidades 
de sua clientela e conforme o grau de 
complexidade do equipamento em que se inserem; 
desenvolver ações de prevenção, promoção, 
proteção e reabilitação da saúde, no nível 
individual e coletivo; realizar triagem e admissão 
nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos 
sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; 
coordenar grupos operativos e terapêuticos, 
elaborando pareceres e relatórios e acompanhando 
o desenvolvimento individual e grupal dos 
pacientes; realizar atividades que envolvam os 
familiares dos pacientes; supervisionar estagiários 
e residentes; dar suporte técnico aos programas de 
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou 
utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no 
sentido de articular a rede de serviços de proteção 
e atenção; 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Terapia Ocupacional emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

CR NA   R$ 1.800,00 

36 

Fonoaudiólogo Atribuições: Planejar, coordenar, 
executar e avaliar atividades de assistência em 
saúde, intervindo com técnicas específicas 
individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe 
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, 
de reabilitação e de reinserção social; desenvolver 
ações de prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde, no nível individual e 
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços 
de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos 
relacionados a sua área de atuação; realizar 
atividades que envolvem os familiares dos 
pacientes; supervisionar estagiários e residentes; 
dar suporte técnico aos programas de saúde; 
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar 
fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido 
de articular a rede de serviços de proteção e 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de 
Fonoaudiologia emitida por instituição 
reconhecida pelo MEC; Carteira do respectivo 
Conselho Regional e/ou declaração de inscrição; 

1 NA 30h R$ 1.200,00 
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atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e 
realizar operacionalizar ações na área social numa 
perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de 
ação comunitária; realizar registros nos 
prontuários; realizar supervisão em outros órgãos 
e compor comissão de investigação de denúncias; 
desenvolver ações de saúde coletiva nos aspectos 
fonoaudiológicos; realizar diagnósticos 
fonoaudiológicos; executar terapia (habilitação e 
reabilitação, orientar pacientes, clientes externos e 
internos, familiares e cuidadores; monitor 
desempenho do paciente ou cliente; aperfeiçoar a 
comunicação humana; desenvolver pesquisas; 
participar de reuniões técnicas e junto à 
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar. 

37 

Vigia Atribuições: Zelar pelo patrimônio sob sua 
responsabilidade; Vigiar prédios públicos, outros 
estabelecimentos; Realizar rondas internas 
inspecionando o estabelecimento sob sua 
responsabilidade, realizar atividades de controle 
de acesso de pessoas; 

Ensino Fundamental Completo CR NA 40h R$ 1045,00 

  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) - EDITAL Nº 001/2020 
  
ANEXO II 
  
AVALIAÇÃO DE TITULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
  
CRITÉRIOS COMPROVANTE/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO QUANTIDADE DE COMPROVAÇÕES PONTUAÇÃO MAXIMA 

Formação Certificado do Curso em área correlata 5 pontos para cada curso 4 20 

Tempo de Experiência na área 
pública 

Experiência profissional comprovada na função que concorre, 
sem sobreposição de tempo com outro vínculo empregatício. 

10 pontos para cada ano completo 
de exercício na atividade 
profissional 

4 anos 40 

Tempo de Experiência na área 
privada 

Experiência profissional comprovada na função que concorre, 
sem sobreposição de tempo com outro vínculo empregatício 

10 ponto para cada ano completo 
de exercício na atividade 
profissional 

anos 40 

  
NÍVEL MÉDIO 
  
CRITÉRIOS COMPROVANTE/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO QUANTIDADE DE COMPROVAÇÕES PONTUAÇÃO MAXIMA 

Formação Certificado do Curso de no mínimo 20 horas 10 pontos para cada curso 02 20 

Tempo de Experiência no 
Exercício da Profissão na área 
pública 

Experiência profissional dos últimos 4 anos, comprovada na função que 
concorre, sem sobre posição de tempo com outro vínculo empregatício 

10 pontos para cada ano completo 
de exercício na atividade 
profissional 

4 anos 40 

Tempo de Experiência no 
Exercício da Profissão na área 
privada 

Experiência profissional dos últimos 4 anos, comprovada na função que 
concorre, sem sobreposição de tempo com outro vínculo empregatício 

10 pontos para cada ano completo 
de exercício na atividade 
profissional 

4 anos 40 

  
NÍVEL SUPERIOR 
  

CRITÉRIOS COMPROVANTE/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
QUANTIDADE DE 
COMPROVAÇÕES 

PONTUAÇÃO MAXIMA 

Curso de Formação Certificado de Curso de formação na área desejada, de mínimo 40 horas 05 pontos para cada curso 02 10 

Título de Especialista na área 
desejada ou áreas afins 

Certificado ou declaração e Curso de Especialização latu sensu na área que 
concorre (Saúde Pública, Atenção Primária em Saúde, Vigilância em Saúde 
e/ou Obstetrícia), no mínimo 360 horas 

10 pontos 01 10 

Tempo de Experiência no 
Exercício da Profissão na área 
pública 

Experiência profissional dos últimos 
4 anos, comprovada na função que concorre, sem sobreposição de tempo 
com outro vínculo empregatício 

10 pontos para cada ano completo 
de exercício na atividade 
profissional 

4 anos 40 

Tempo de Experiência no 
Exercício da Profissão na área 
privada 

Experiência profissional dos últimos 
4 anos, comprovada na função que concorre, sem sobreposição de tempo 
com outro vínculo empregatício 

10 pontos para cada ano completo 
de exercício na atividade 
profissional 

4 anos 40 

  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) - EDITAL Nº 001/2020 
ANEXO III 
  
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
  
Inscrição nº: (não preencher este campo) 
Nome: Estado Civil: _ Sexo: RG: CPF: Nº da Insc. Órgão de Classe: Endereço: Cidade: UF: Data Nascimento / / Telefone Fixo: Celular: E-mail: 
  
Concorrente à vaga para deficiente: ( ) Sim ( ) Não 
Função pretendida: 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) - EDITAL Nº 001/2020 
  
ANEXO IV 
  
CAPA DO CADERNO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
  
NOME: 
  
Número Inscrição 
  
REQUERIMENTO 
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À Comissão Coordenadora, 
Na condição de candidato no Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2020 - Lagoa Grande/PE solicito análise da documentação anexa na seguinte 
ordem: 
  
SEQUÊNCIA DE APRESENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS QUANT. DE FOLHAS 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

TOTAL DE FOLHAS QUE COMPÕE O CADERNO   

Declaro ter conhecimento de que a avaliação curricular será realizada mediante análise dos documentos acima descritos e apresentados em anexo. 

  
Lagoa Grande -PE, de 2020. 
  
Assinatura 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) - EDITAL Nº 001/2020 
  
ANEXO V REQUERIMENTO DE RECURSO 
  
NOME: 
  
INSCRIÇÃO N.º  
  
À 
Presidente da Comissão Organizadora. 
Como candidato ao Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de , solicito revisão da minha avaliação Pelas seguintes razões: 
  
_________________ 
  
Lagoa Grande-PE, de 2020. 
  
Assinatura 
ATENÇÃO: 
Preencher o recurso com letra legível e enviar para o e-mail psslagoagrande0012020@gmail.com; 
Apresentar argumentações claras e concisas; 
Não é permitido acostar nenhum documento ao recurso. 

Publicado por: 
Alinne Thayna de Souza Nunes 

Código Identificador:F25F6E6D 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE OLINDA 

 
PATRIMÔNIO, CULTURA, TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROCESSOS LICITATÓRIOS/2020 - PMO - CPL 
 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADES/2020 - SEPACTURDE 
  
RECONHEÇO E RATIFICO os processos administrativos relacionadas abaixo, relativos a contratação de empresas e apresentações artísticas, para 
atender as festividades do CARNAVAL DE OLINDA/2020, a ser realizado no período de 20/02/2020 a 12/03/2020, por procedimento de 
inexigibilidade de licitação, o que faço nos termos do Art. 25, inc. III, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
  
PROCESSO INEXIGIBILIDADE EMPRESA/ARTISTA CNPJ/CPF VALOR (R$) 

136/2020 117/2020 Centro Cultural Farol da Vila (Grupo Acauã de Dança, Brinquedo da Capoeira) 08.894.801/0001-50 R$ 27.520,00 

137/2020 118/2020 Daniel Ricardo Seabra de Holanda (Grupo Percussivo Tambores D’saia, TCM Menino da Tarde) 34.330.072/0001-19 R$ 13.000,00 

138/2020 119/2020 Daniele Fernanda da Silva (TCM Olinda Frevo e Folia) 30.368.348/0001-05 R$ 10.000,00 

139/2020 120/2020 C M B Lima Eventos e produções Musicais EIRELI (Bateria Cabulosa, Big Band a Nordestina) 34.077.256/0001-19 R$ 48.000,00 

140/2020 121/2020 Wagner Staden de Vasconcelos (Seu Lunga) 19.418.859/0001-43 R$ 6.000,00 

141/2020 122/2020 José Henrique da Silva (Orquestra Olinda Frevo É) 19.602.897/0001-51 R$ 40.700,00 

142/2020 123/2020 Escola Profissionalizante Villa Lobos (Orquestra de Frevo Villa Lobos) 35.327.188/0001-61 R$ 94.600,00 

143/2020 124/2020 
Gledson José da Silva (Tribo de Índio Tupinambá, Afoxé Ylê Xambá, Maracatu Várzea do 
Capibaribe, As Yabás do Samba, Bloco Afro Capoeira PE, Grupo de Coco Miudinho de Xambá, 
Célia do Coco, Grupo de Coco Raízes) 

21.707.801/0001-61 R$ 42.500,00 

144/2020 125/2020 Jorge Luiz Percilio dos Santos (Bloco Mangue Beat) CPF 426.925.984-15 R$ 3.000,00 

145/2020 126/2020 Associação Musical e Cultural de Cavaleiro (Maracatu Nação Camaleão) 06.864.616/0001-97 R$ 7.500,00 

146/2020 127/2020 Ganzá Consultoria e Empreendimentos EIRELI-ME 19.830.903/0001-08 R$ 2.000,00 

147/2020 128/2020 Priscila Maria da Silva (Orquestra Beberibe) 18.426.269/0001-08 R$ 143.000,00 

148/2020 129/2020 Rebeca Pacheco Laranjeira (Mestre Ulisses e o Coco de Seu Mané) 29.429.379/0001-31 R$ 5.000,00 

149/2020 130/2020 Vitória Régia da Silva (TCM Mulher do Dia) 19.290.095/0001-53 R$ 22.000,00 

150/2020 131/2020 Atos Produções Artísticas Ltda (Almério) 03.290.395/0001-00 R$ 15.000,00 

151/2020 132/2020 Mateus dos Prazeres Ferreira (Frevo Zen Orquestra) 14.989.186/0001-68 R$ 11.000,00 

152/2020 133/2020 Paulo Santos do Nascimento (Orquestra Arrasta Pé) 18.296.191/0001-46 R$ 70.400,00 


